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TERMO DE R.EFERENCIÂ

PROCESSO ÁDMINISTRÂTIVO Ne 00009.20240701/OOOL-40

1. DÁS CONDIçOES GERAIS DÂ CONTRATAçAO

1.1. AQUISIçÂO DE AMBULÂNCIA TIPO A . SIMPLES REMOçÃO TIPO FURGÂO - OKM, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SÁÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATEÚS/CE.,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
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AMBUúNCIÀ TIPO Â -
1 SIMPLES REMOÇÂO TIPO 1.0 Unidade 312.666,67 312.666,67

FURGÃO . OKM.

VeÍculo furgão original de fábrica, olsn, adap. para AM B Sl MPLES REMOÇÂO, com cap. vol. nao inferior a 7 metros oibicos
no total. Compr. total míDimo 4.740 mm; Comp mÍnimo do salão de atend.2500mm; Áltüra interDa mlDima do salão de
atendimento 1.540 mm; Diesel; Equipado com todos os equipamentos de série não especificados e exigidos pelo
COTRÂN.Â estnltura da cabine e da carroceria seÉ original, construída em aço, O painel eléEico ilterno, deverá possuir
2 [duas) tomadas para 12V (DC). Ás tomadas eléuicas deverão manter uma distancia mínima de 31 cm de qualquer
tomada de Oxigênio. A iluminaÉo do comprimento de atendimento deve ser de Z tiposr Natrrral e Artificial, deverá ser
feita por no mínimo 4 lumhárias, instaladas no teto, com diâmetro mínimo de 150, em base estampada em alumínio ou
inietada em plástico em modelo LED. Á iluminação externa deveÉ conE?r com holofote tipo farol articulado re6
maIlualmente na perte traseira da carroceria, com acionamento iodependente e foco direcionâl aiustável 180" na
vertical. Possuir 1 sinalizâdor principal do tipo barra linear ou em formato de arco ou similar, com módulo único.2 (dois)
sinalizadores na parte traseira de ambulância na cor vermelha, com hequência mínima de 90 (noventa) flashes por
minuto, quando acionado com lente inietada de policarbonato. Podendo utilizar um dos conceitos de led. Sinalizador
acústico com amplificador de potencia mÍnima de 100W RMS @13,8 VCC, mÍnima de 3 tons disüntos, sistema de
megafone com aiuste de ganho e pressão sonorâ a 1m de no mínimo 100db @13,8 VCC; Sistema de údio - comunicação
em contato pefinanente com a cenkal reguladora. Sistema fixo de oxigênio (rede intsgrada): contendo l cilindro de
oxigênio de no mínimo 161, em suporte indiüdual, com cintas reguláveis e mecanismo confiável existente a übraçôes,
trepidações e/ou capotamentos, possibilitando receber cilindros de capacidades diferentes, equipado com válvula pre-
regulade parâ 3,5 a 40 kgf/cm2 e manômetro. Na região da bancada, possui uma régüa e Íluxômetro, umidiEcâdor pare
02 e aspirador tipo veDturi, com roscas padrão ABNT. Conexões IN/OI.IT normatizadas pela ABNT. A climaúzaÉo do
salão deverá permitir o resftiamento/aquecimento. O compartimento do motorista deverá ser fornecido corn o sistema
original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica para ar condicionado, ventilafo, aquecedor e

desembaçador. Parao compartimento do paciente, deverá ser íornecido original do fabricante do chassi ouhomoloSado
pela fábrica do sist€ma de ar condicionado com aquecimento e ventilaÉo üpo exausúo laterel nos termos do item 5.12
da NBR 14.561, Sua capacidade térmicâ deverá ser com mínima de 25,000 BTUS e unidade condensadora de teto, marca
reEátil, com no mínimo 1.900mm de comprimento com a @beceira voltada para frente, com pés dobÉveis, sistema
escamoteável, provida de rodláos, 3 [tres) cintos de segurança fixos, que permitam perfeita segurançá e desengate
ápido. Acompanham: colchonete, balaúsh'e com 2 pegamão no teto do sâlão de atendimento, ambos posicionados
próximos às bordas da maca, sentido traseira-frente do veículo, confeccionado em alumÍnio de no mÍnimo l(uma)
polegada de diametro, com 3 [b'ês] pontos de fixaÉo no teto, instalados sobre o eixo longitüdiral do comp. através de
parafusos e c/ 2 sisl De suporte de soro deslizável devendo possuir 02 ganchos cada para frascos de soro. Piso: ser
resistente a tráfego pesado, revestido com material tipo vinil ou PRFy (plásúco resistente de fibra de vidro) ou similar
em cor clara, de âlta resistência, lavável, impermeável e antiderraparte- Ârmário em um so lado da üatura 0ado
esquerdo). As portas dotadas de Einco para impedir a aberbrra esponÉnea das mesmas durante o deslocamento.
Armário tipo bancada para acomodaÉo de equipamentos com batente frontal de 50 mm, para apoio de equipamentos e
medicãmentos, com aproxim. 1 m de comprimento por 0,40 m de profundidade, com uma altura de 0,70 m;
Fornecimento de vinil adesivo para grafismo do veículo, composto por (crüzes) e palavra [ambulância)no câpô údros
laterais e traseiros; bem como, as mar@s do Governo Federal, SUS e Ministério da Saúde.).

1.2. O obieto desta conúatação não se enquadru como sendo de bem de luxo.
1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme iustificaüva
constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de
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1.4.1, O fornecimento de bens é enquadrado como continuado, sendo a vigência plurianual
mais vantaiosa considerando o Esh.rdo Técnico Preliminar.
1.5. O custo estimado total da conEatação é de R§ 372.666,67 (trezentos e doze mil, seiscentos e
sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos)

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à ügência da
contrataÉo.

2, DA FUNDAMENTAÇÂO E DA DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçi{O

2.1. Á fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DA DESCRIçÃO DA SOLUçÂO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBIETO
E DA ESPECTFTCAçÁO DO PRODUTO

3.1. A descrição da soluçâo como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1, A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4.2. Não será admiüda a subconEatação do obieto contratual.
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação.
4.4. O veículo deverá ser entregue emplacado em nome da CONTRATANTE, sem custos adicionais.

5. DO MODELO DE EXECUçÂO COi{TRATUAL

5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 70 (setenta) dias corridos, contado da emissão de
Requisição formalizada pelo Contratante , em quantitativo especificado pelo Contratante.
5.2. Caso não sela possível a entrega na data avençada, o contratado deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo seja
analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: RUA DR.GOMES COUTINHO, 630, SAO
VICENTE, Crateús / CE.

6. DO MODELO DE GESTÂO DO CONTRÁTO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei ne 14.133,de2021,, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial fcaput do aru 115 da Lei nq 14.133, de 2021.),

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do conüato, o cronograma de
execução será prorrogado automaücamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila (§ S"do arr 115 da Lei ne 14.133, de 2027).
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contÍatâdo devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim .

6.4, O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de proüdências
que devam ser cumpridas de imediato.
6.5, Após a assinatura do termo de conEato ou insEumento equivalente, o órgão ou enüdade
convocará o representánte do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do obieto, do plano complementar de execução do
contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s] fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos [caput do arL 117 da Lei n0 14.133, de 2021).
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do conüato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execuçâo do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados;
6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execuÉo do conEato, determinando prazo para a correção;
6,7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inüabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicaÉ o fato imediatâmente ao gestor do contrato.

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com üstas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contrâtual.
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

6.8,1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as proüdências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrênciag das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com üstas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do conFato, de
todas as ocorrências relacionadas à execuÉo do contrato e as medidas adotadas, informando, se for
o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
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6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao omprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execu@o conFatual, baseado nos indicadores
obietivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constardo cadastro
de atesto de cumprimento de obrigações.

6.9.4, O gestor do confato tomará proüdências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão
de que trata o arL 158 da Lei ne 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para
tal, conforme o caso.

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com üstas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos
obieüvos que tenham iustificado a contrateção e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atiüdades da Administração.

7. DOS CRrTÉRIOS DE MED|çÂO E DE PAGAMENTO

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, iuntamente com
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo{al responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do conkato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na propostâ.

7.2. Os bens poderão ser reieitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser subsütuídos no prazo de 03 [três)
dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejúzo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 fquinzeJ dias, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e

quantidade do material e consequente aceitâção mediante termo detalhado.
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata
o inciso II do arL 75 da Lei ns 14.133, de 2027, o prazo máximo para o recebimento definitivo será
de até 10 [dez) dias).
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do obleto, quanto à dimensão, qualidade e quanüdade,
deverá ser observado o teor do arL 143 da Lei ne 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidafo e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou insfumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise préüa à liquida@o de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definiüvo.
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade ciül pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade éüco-profissional pela perfeitá execução do contrato.
7.9, Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual peíodo.
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7,9.L, O prazo de que hata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não
ulrapassem o limite de que trata o inciso II do aÊ 75 da Lei ne 14.L33, de ?027.
7.10. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais
do documento, tais como:

al o prazo de validade;
b) a data da emissão;

cJ os dados do contrato e do órgão contratante;
dJ o período respectivo de execufro do conEato;
e] o valor a pagar; e

fJ eventual destaque do valor de retenções tributiárias cabíveis,

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivãlente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratádo
proüdencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratânte;
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta runto ao
cadasúo de fornecedores ou no regisro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no arL 68 da Lei nq 14.133, de

2021.
7.13. A Administra@o deveÉ realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no registro cãdastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas [PNCPJ para:

aJ verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
bJ identificar possível razão que impeça a participafo em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

7.14. Constatândo-se, iunto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação de irregularidade do contratado, será
proüdenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.
7.15. Não havendo regularÍzação ou sendo a defesa considerada improcedente, o contrâtânte deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que selam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.17. Havendo a efetiva execuÉo do obreto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação iunto ao o cadastro
de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Consatações
Públicas (PNCP).

7.18. Em atendimento ao inciso Vl do arL 92 da Lei Federal nq 14.133 de 1e de abril de 202L, o
pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa.
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7.19. No caso de atraso pelo Conkatante, os valores deüdos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizaçào,
mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo flPCAJ de correção
monetária.
7.20. O pagamento seÉ realizado por meio de ordem banúria, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7,22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributárÍa preüsta na legislação aplicável.

7.22.7. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação ügente.
7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nq
123, de 2006, náo sofrerá a retenção tribuúria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao Eatamento fiibutário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.
7.24Aantecipaçáo de pagamento somente será permiüda se propiciar sensível economía de recursos
ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do serviço,
conforme determina o § 1o do art 145 da lei Federal ne 74.733/21.

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na
modalidade Pregão, sob a forma eletrônic4 com adoção do critério de iulgamento pelo Menor Preço,
por Item.
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação |uridica

8,3. Empresário indiúdual: inscrição no Registro Púhlico de Empresas Mercanüs, a cargo da Juntâ
Comercial da respectiva sede;

8.4. Microempreendedor Indiüdual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Indiüdual - CCMEI, cula aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.5. Sociedade empresária, sociedade limitâdâ unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
conkato social no Regis[o Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus adminisúadores;
8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorizaÉo de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREIIME ne 77 , de 18 de março de 2020.
8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Regisho Ciül de Pessoas furídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Ciül das

CHPJ; O7.982"S361OO0
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Pessoas luídicas ou no RegisEo Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz
8.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
deüdamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Regisúo Ciül das Pessoas furídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o arL 107 da Lei nq 5.764 de 16 de dezembro 1971.

8.10, Agricultor familiar; Declaração de Apüdão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolümento
Agrário, nos termos do §20 do art 4a do Decreto ne 10,880, de 2 de dezembro de 2021.
8.11. Produtor Rural: maEícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que comprove a qualificação
como produtor rural pessoa fisica, nos termos dos arts. 17 a 19 e 165 da lnstrução Normativa RFB nq
971, de 13 de novembro de 2009.

8.12. Os documentos apresentâdos deverão estar acompanhados de todas as alteraçóes ou da
consolidação respectiva

HâbilitaÉo Fiscal, Social e Trabelhista

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ICNPI] ou no Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF], conforme o caso;

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentâção de certidão
expedida coniuntâmente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFBI e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFNJ, referente a todos os créditos tributários federais e à Díüda Ativa
da UnÍão (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Coniunta ne 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a lustiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5,452, de 1e de maio de 1943;

8.17. Prova de inscrição no cadasEo de contribuintes Esadual/Municipal/Distrital relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atiüdade e compatível com o obieto
contratual;
8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Disn'ital do domicílio ou sede do
fornecedor, relaüva à atiüdade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou disEitais
relacionados ao obieto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respecüva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.20. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneffcios
do tratamento diferenciado preüstos na Lei Complementar ne 123, de 2006, estará dispensado da
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualifi cação Econômico-Financeira

8.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso tl do art. 69
da Lei ne 14.733, de 2021);
8.22. Balanço patrimonial, demonstrafo de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 [doisJ últimos exercícios sociais, comprovando;

8.22.1. índices de Liquidez Geral [LG), Liquidez Corrente [LC], e Solvência Geral (SGJ

superiores a 1 (um, obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

centro. CEP: 63.7G
000r.67CNPJ b
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I - Liquidez Geral (LG) = fAtivo Circulante + Realizável a Longo Prazo) + slvo
Circulante + Passivo Não Circulantel;

II - Solvência Geral [SG] = (Ativo TotalJ + (Passivo Circulante +Passivo não
CirculanteJ; e

III - Liquidez Corrente (LC) = fAtivo Circulante) + (Passivo Circulante).;

8,2,3,2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

8.2.4.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido consütuída há menos de 2 (dois] anos;

8.2.4.4. Os documentos referidos acima deveÉo ser eúgidos com base no limite definido pela
Receita Federal do BÍasil para transmissão da Escrituração Contiábil Digital - ECD ao Sped.

8.25. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um] em qualquer dos índices de
Liquidez Geral [LG), Solvência Geral (SGJ e Liquidez Corrente [LC], será exigido para fins de
habilitação capital mínimo 0U patrimônio líquido mínimo de 5% fcinco por cento] do valor total
estimado da contratação.

8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitâção deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. [Lei ne
1.4.733, de 2027, art 65, §1e1.

8.27. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis limitâr-se-ão ao úlümo exercício no caso de a pessoa iurídica ter sido constituída há menos
de 2 (doisJ anos (§ 6e do arL 69 da Lei ne 14.733, de 20211.

8.27.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, nâo será exigida da
microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresêntação de balanço patrimonial do último
exercício social
8.28. O atendimento dos índices econômicos preüstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentáda pelo licitânte.

Qualificação Tecnica
8.29. Comprovação de aptidâo para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior com o obieto destâ contratação, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado
, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso,

8.30. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor .

8.31. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentandq quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o obreto contratado, dentre
outros documentos.
9. DA ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRH

9.1. As despesas decorrentes da presente contatação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento, na(s) dotação(çõesl 0909.10.302.077 6.2.045 - MANUTENCAO DAS
ATMDADES AMBULATORIAL E HOSPITAI-I\R MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE, no[s) elemento(sJ
de despesa(sJ: 44905200 - Equipamentos e Material Permanente; .

EP
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9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante aposülamento.

Crateús/CE, 17 de julho de 024

A
OROENADOR(A) DE DESPESAS

DE
RESPONSÁVEL PELA ELABORAçÃO DO TERXIO DE REFERÊNCh

Ruo Galeria Gentil Cardoso. n? 20. cêntro. CfP: 65.7O0-OO0
CNPJ: 07.982.O36/OO0t-67
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO NS )OüX)O(/)OOü
PROCESSO ADMINISTRÂTM Ne OO0O9,202407 01 / OOO140

CONTRATO ADMINISTRÂTIVO NA )OO(/)OO(, QUE FAZEM

ENTRE SI O(A] SECRETARIÁ MUNICIPAL DE SAUDE E Â
EMPRESA (NOME DO CONTRATADO)

OIAJ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, com sede no[a) , inscrito(a) no CNP|/MF sob o , neste ato
representado(a) pelofal Sr[aJ PATRICIANA MESQUITA BRAGA, Matrícula Funcional ne ------,
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) -............................ inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nq

...., sediado[a] na doravante designada

CoNTRATÂDA, nest€ ato representada pelo(a) Sr.[a) portador(a] da Carteira de
ldentidade ne ................., expedida pela (o] ..............,..., e CPF nq ,.,,,...-..,...,......,., tendo em vista o que consta
no Processo ne O0OO9.2O24O70U 0001-40 e em observância às disposições da Lei Lei ne 14.133, de
2027 e na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico ,p ........../20...., mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

cúUsULÂ PRIMEIRA. Do oBJE:ro

1.1. o obieto do presente instrumento é a ÂQUIStÇÃO DE AMBULANCIA TIPo A - stMPLEs REMoÇÃo
TIPO FURGÃO - OKM, PARAATENDERAS NECESSIDADES DASECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO
DE CRATEÚS/CE., conforme especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo de
Referência.

1.2. Obieto da contratação:

1.3, São anexos a este insfumento e vinculam esta conüatação, independentemente de ü?nscrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A proposta do CONTRATAD0; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CúUSULA SEGUNDÂ - DA vIGÊNch E DA PRoRRoGAçÃo

2.1. O prazo deügência da contratâção é de de 12 meses, contados da data de assinatura do contrato,
na forma do arL 105 da Lei no 14,133, de 2O21.

2.L.1. O prazo de ügência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as proüdências
cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, preüstas neste insEumento.

cúusurÁ TERCETRA - Do MoDELos DE ExEcuçÃo E GEsrÃo

lr I CôÍdoso.
CNPJ: O7.98

6 5.70 0 -OO0
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3.1. Os termos em relação ao regime de execut'o contratual, do modelo de gestão, assim como os
prazos e condições de conclusão, enEega, observação e recebimento do obieto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

cúusulA euÂRTÂ - DÁ SUBCoNTRATAçÂo

4.1. Não será admitida a subcontratação do obieto contratual, conforme estabelecido no item 4.5 do
Termo de Referência.

cúusulÁ eurNTA - Do vALoR
5.1. O valor total da contratação é de R$ )OO( fpor extenso).

5.2. No valor acima estiio incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do obleto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do obieto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos deüdos ao CONTRATADO

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CúUSULA SHTA . PAGÁMENTo

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cúusurA sÉrrMA - Do REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreaiustáveis no prazo de um ano contado da data
do orgamento estimedo, em 10 de iulho de 2024.

7 .2. Ap6s o interregro de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços

iniciais serão reaiustados, mediante ã aplicação, pelo CONTRATANTE, mediante aplicação do Índice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA], exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reaiustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano seÉ contado a partir
dos efeitos financeiros do último reaiuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(sJ índice (s) de reaiustamento, o CONTRATANTE pagará

ao CONTRATADO a importância calculada pela úlüma variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seia(m) divulgado[s] o(sl índice[s] definitivo(sJ.

0CNPJ
o.(

7.5. Nas aferições finais, o[sJ índicefs) utilizado(sJ pâra reaiuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definiüvo(s).
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7.6, Caso o(s] índice(s) estabelecido(s) para realustamento venha(m) a ser extinto(sl ou de qualquer
forma não possa(mJ mais ser utilizado[sJ, seÉ(ãoJ adotado(sJ, em substituição, o[s) que üerfem) a

ser determinado[sJ pela legislação então em ügor.

7.7. Na ausência de preüsão legal quanto ao índice subsütuto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reaiustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CúUSULA oITAvA - DAs oBRIGAçÕES Do CoNTRATÁNTE

8.1. São obrigações do CONTRATANTE

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o obieto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Noüficar o CONTRATADO, por escrito, sobre ücios, defeitos ou incorreções verificadas
no obieto fornecido, para que sela por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissâo de Notá Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o arL
143 da Lei ne 14.133, de 2OZ7',

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRÂTADO do valor correspondente ao fornecimento do
obieto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgão de representação iudicial do(aJ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados os requerimentos

Galeria Gentil C so. n? 2O, ce nlôído
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manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa

execução do aiuste.

8.1.8.2. Concluída a inshmção do requerimento, a contar da data do protocolo, a

Administração terá o prazo de 10 (dez] dias, admitida a prorrogação motivada por igual peíodo.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.1.10. Noüficar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administraüvo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRÁTADO

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA N0NA - DAs oBRIGAçÔES Do CoNTRATADO

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçâo

do objeto, observando, ainda, as obrigaçôes a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos úcios e danos decorrentes do obieto, de acordo com os artigos

12, L3 e L7 a27, d,o Código de Defesa do Consumidor;

9.1.2. Comunicar ao COMRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oitoJ horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo preüsto, com a

deüda comprovação;

9.1.3. O veículo deverá ser entregue emplacado em nome da CONTRATANTE, sem custos

adicionais.

9.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados [inciso II do art 137 da Lei

ne 74.L33, de 2027);

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

pârte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.6. Responsabilizar-se pelos ücios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE,

ãçBíâ"T"H,.Ú,§
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que ficará autorizado a descontar dos pagamentos deüdos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

9.1.7. Quando não for possível a verifica@o da regularidade no Sistema de Cadastro

de Fornecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, iunto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para fins de
pagamento, os seguintes documentos:

9.1.7.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.7.2. Certidão coniunta relativa aos tributos federâis e à Dívida Ativa da União;

9.1.7.3. Certidões que comprovem a regulaúdade perante a Fazenda Estadual ou
Distritâl do domicflio ou sede do CONTRATADO;

9.1.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.7.6. Cerüdões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal;

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas,
preüdenciárias, fiscais, comerciais e as demais preüstas em legislação específica, cuja inadimplência
não fansfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o obieto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (ünte e quatro] horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do obieto contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinafo do CONTRATANTE, qualquer atiüdade que não este,a

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens

de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a ügência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação nalicitação, ou para qualificação, na licitação;

9.1.11, Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos preüstâ
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Preüdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos preüstas na legislação fart 116 da tei ne L4.L33, de 2027);

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas [parágrafo
único do arL 116 da Lei ne t4.733, de 2021);

,<
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9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obüdas em decorrência do cumprimento
do contrato;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais ügentes de âmbito federal, estadua] ou
municipal, as normas de segurança do C0NTRÁTANTE;

9.1.15. Apresentãr ficha técnica do produto, ou laudo Écnico, ou certificação ou outro
documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para comprovaSo do atendimento às

cláusulas de sustentabilidade conüdas no Termo de Referência.

9.1.16. Submeter preüamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos execuüvos que fuiam às especificações do Termo de Referência e

demais documentos da contratação.

cúUsULÂ DÉCIMA - DA GARANTIA DE HEcUÇÂo
10,1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução,

cúUsULÂ DÉCIMA PRIMEIRA. DÂs INFRAçÕES E DÁs SÂNçÔESADMINISTRÁTIVAS

11.1. Comete infração administrativa o licitânte que praticar quaisquer das hipóteses previstâs no
art. 155 da Lei ne L4.733, de 202f, quais seiam:

aJ Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleüvo;

c] Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da contratação sem motivo

iustificado;
e] Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitaÉo eletrônica ou execução do contrato;

0 Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g] Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art 5s da Lei ne 12.846, de 10 de agosto de 2013.

11.2, Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRÁTADO der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se iustificar a imposição de penalidade mais grave (§2q do arL 156 da Lei no 14.133,
de2O2L);

Cardoso, n? 20, cêntío
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11.2.2. Impedimento de licitar e conb'atar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas de "d" do subitem acima deste Termo de Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (§4e do art 156 da Lei nq 14.133, de 2O2l);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitâr ou contratâr, que impedirá o responsável de

licitar ou contratâr no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federaüvos, pelo prazo mínimo de 3 [três) anos e m:áximo de 6 [seis] anos, nos casos dos subitens "e"

a "h', bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave [§5r do art.
156 da Lei ns 14.133, de 2021).

11.2.4. Multa:

11.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento] por dia de atraso iniustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

71.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Adminisüação a

promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,

conforme dispõe o inciso I do art 137 da Lei nq 14.133, de 2O21.

11.2.4.2. Compensatória de 15olo (quinze por cento) sobre o valor totâl do contrato,
no caso de inexecução total do obieto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRÁTANTE (§9" do arL 156 da Lei n' 14.133,
de 2021}

11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (§7" do arL 156 da Lei ns 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação [art 157 da Lei n" 14.133, de 2021);

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda dessevalor,
a diferença será descontada da garanüa prestada ou será cobrada ludicialmente (§ 8" do art 156 da
Lei n' 14.133, de 2021);

11.4.3. Preüãmente ao encaminhamento à cobrança iudicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de )O(X {por extenso) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enúada pela autoridade competente.

11.5. Todas as sanções preüstas neste ConEato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(§ 7e do arL 156 da Lei nq L4.733, de 2OZl).

til Cardoso. n' 20, ce*tro,
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11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administraüvo que assegure o contraditório
e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos
do arL 158 da Lei na 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1' do art 156 da Lei n' 14.1,33, de 2.027)t

11.7.1. A natureza e a graüdade da infração cometida;

11.7.2. As peculiaridades do caso concreto;

11,7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.7.4. Os danos que dela proüerem para o CONTRATANTE;

11.7.5. ImplantaÉo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nonnas e
orientações dos órgãos de controle.

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei na 14.133, de 2027, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também seiam üpificados como atos lesivos
na Lei ns 12.846, de 2013, serão apurados e julgados coniuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei [arL 159 da Lei n" 14.133, de

2021).,

11.9. A personalidade iurídica do CONTRÁTADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa lurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o conEaditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise iuídica préüa (art 160 da Lei t' 14.733, de 2021);

11.10. O CONTRATANTE deveÉ, no prazo máximo 15 (quinzel dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas fCeis] e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), insütuídos no âmbito do Poder Executivo Federal
(art. 161 da Lei n" 74.133, de 2O2l).

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do arL 163 da Lei nq 14.133, de 2021.

c EP:63-700 OO0
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11.12. Os débitos do contratado para com a ÂdminisEação CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em díüda aüva, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos deüdos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contrâtos administt'ativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRÁTANTE.

cúusulA DÉcrMA sEcuNDÂ - DA EffINçÃo CoNTRATUAT.

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo esüpulado para tânto.

12.2. Se as obrigaçôes não forem cumpridas no prazo esüpulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do obieto, caso em que deverá a Administração proüdenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

12.3. O confato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer
de culpa do CONTRATADO:

12.3,1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

L2.3,2, Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução conüatual.

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos preústos no artigo 137 da Lei ne 14.133, de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei nq 74.133,de2021.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

7?,4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa iurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subietiva.

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos iá efetuados e ainda devidos;

12.5.3, Indenizações e multas.

Rga Galeria Gentil Cardoso. n? 20. certro. CEP:65.7OO-O00
CíIPJ: O7.982.O56/OO0t-67



ãçB*^r"E-Ú§ ry.L

12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico'

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório [caput do

art 131 da Lei ns 14.133, de 2021).

cúUsULÂ DÉCIMA TERCEIRA . DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

13.1- As despesas decorrentes da presente contratação correÉo à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento, na dotação 0909.10.302.017 6.2.045 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES

AMBULAT0RIAL E HOSPITALAR MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE, no(s) elemento[s) de despesa[sJ:

44905200 - Equipamentos e Material Permanente;

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respecüva e liberação dos créditos correspondentes, mediante aposülamento.

cLÁusuLA DÉCIMÂ QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

ne 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçôes
contidas na Lei ne 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos
contratos.

cúUsULÂ DÉCIMA QUINTÂ. DAs ALTERAçÔES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se.ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da lei n0

14.133, de 2021.

15.3. Registros que não carâcterizam alteraÉo do contrato podem ser realizados por simples
aposüla, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei na 14.133, de 2021,.

cúusurÂ DÉcrMAsExrA - DA puBlrcAÇÂo

16.1. lncumbirá ao CONTRATANTE proüdenciar a publica@o deste instrumento no Portal Nacional
de Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no arL 94 da Lei ne 74.133, de 2021, bem como
disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial dofal SECRETARIA MUNICIPÂL DE SAUDE na
rede mundial de computadores [internet), em atenÉo ao §2o do art. 8s da Lei ne 12,527, de 2O1.7,

c/c o inciso V do §3e do art 7e do Decreto ne 7.724, de 2012.

cúusulA DÉCIMA sÉTtMA - Do FoRo
17-1. É eleito o Foro da Comarca de Crateús para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de ConEato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme §1e do arL 92 da Lei
ne 14.133, de 2021.

Rua Galeria Gentil Cardoso. ne 20, centÍo,
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15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições conEatuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% [únte e cinco por cento] do valor inicial
atualizado do contrato.
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Crateús/cE, vü (dial de xxx (mês) de 20xü (anol.

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

Rua Galeria Gentil Cardoso. no 2O, ceÉtÍô, CEP: 63.7O0-OO0
CNPJ: O7.982.036/OO0l-67
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